
Anexo Único Integrante do Decreto nº 57.547,  de  19  de  dezembro  de  2016 
  

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO – PMSP Processo Eletrônico
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO – SMDU Nº SEI

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO URBANO – FUNDURB

Dados gerais Estágio da ação

Limite

     

Cronograma de execução para o exercício (R$)

NECESSÁRIA A ASSINATURA ELETRÔNICA DO TITULAR DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA DA SECRETARIA SOLICITANTE

A executar

A contratar

I – execução de programas e projetos habitacionais de interesse social, 
incluindo a regularização fundiária e a aquisição de imóveis para constituição 
de reserva fundiária e de parque habitacional público de locação social

II – sistema de transporte coletivo público, sistema cicloviário e sistema de 
circulação de pedestres

III – ordenamento e direcionamento da estruturação urbana, incluindo 
infraestrutura, drenagem, saneamento, investimentos destinados à 
implantação de parques lineares, à realização de melhorias em vias estruturais 
ou de transporte público coletivo de passageiros e à requalificação de eixos 
ou polos de centralidade

IV – implantação de equipamentos urbanos e comunitários, espaços públicos 
de lazer e áreas verdes
        

V – proteção, recuperação e valorização de bens e de áreas de valor histórico, 
cultural ou paisagístico, incluindo o financiamento de obras em imóveis 
públicos classificados como ZEPEC
           

VI – criação de unidades de conservação ou proteção de outras áreas de 
interesse ambiental
 

Elaboração de projetos destinados à execução das obras e intervenções, em 
cumprimento ao § 1º do art. 339

R$ 0,00

Valor total FUNDURB para o exercício: 

Dotação orçamentária: 

Número do contrato:

Categorias de investimento

AGO

0,00

MAR

0,00

ABR

0,00

MAI

0,00

R$ 0,00

Processo administrativo de contratação:

Processo administrativo de execução:

1111-1.111.111-1

1111-1.111.111-1

00.00.00.000.0000.0.000.00000000.00

DEZ

0,00

SET

0,00

OUT

0,00

NOV

0,00

Mês

Valor

JUN

0,00

JUL

0,00

JAN

0,00 0,00

FEV

Meta vinculada:

10% Gerenciamento

30% Mobilidade

30% HabitaçãoValor total da ação: 

Projeto/Atividade:     

A licenciar

A licitar

Em execuçãoEndereço da ação:

Nome da ação a ser realizada:

Justificativa:

Subprefeitura:

Distrito:

Resultados esperados:

 


